
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”
RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

INDICAÇÃO Nº 728/2022
Indicamos ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, que 

junto ao Departamento Competente, fundamentado no histórico já 
apresentado no Projeto de Lei que originou a Lei n° 3.917/2009, em 
determinar a publicidade na denominação da Garagem Municipal, quer seja, 
“Garagem Municipal Ângelo Campanelli”, uma vez que com referida lei 
imortalizou-se o nome de Ângelo Campanelli pelo seu trabalho em favor da 
municipalidade, conforme especifica.

JUSTIFICATIVA

O Sr. Ângelo Campanelli, carinhosamente conhecido na comunidade 
bebedourense como Nenê Campanelli, teve sua história com a Garagem 
municipal sempre dando a importância merecida no funcionamento da 
máquina pública e o melhor de si para que as atividades ali desenvolvidas 
fluíssem de forma harmônica e eficiente, inclusive quando foi Vice-Prefeito.

Nenê Campanelli, entre outras atividades, cumpriu exemplarmente 
seu papel como cidadão na sua dedicação ao município, especialmente à 
Garagem Municipal. Um comportamento que o fez merecedor de muito 
respeito e reconhecimento compartilhado unanimemente pelos funcionários.

Tais fatos acima e que foram detalhados no Projeto de Lei que 
originou a Lei n° 3.917/2009 devem ser observados pela municipalidade e ser 
dada a devida publicidade da homenagem prestada, da mesma forma como é 
dada a publicidade ao Centro Comercial Julien Mutton (Mercado Novo),  
gravado em letra caixa inclusive.

Por esse motivo, demonstrada a necessidade, a conveniência, a 
oportunidade e a relevância da providência ora indicada, é que apresentamos 
esta Proposição ao Senhor Prefeito Municipal e aos seus competentes 
Diretores, requerendo o atendimento com URGÊNCIA do pedido.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 31 de agosto de 2022.

   Dra.  Ivanete Cristina Xavier     Paulo Aurélio Bianchini
      VEREADORA LÍDER PSDB  VEREADOR SOLIDARIEDADE
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=CYT54966V74G5134, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: CYT5-4966-V74G-5134

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:4
44

71
/2

02
2 

- 
31

/0
8/

20
22

 -
 1

1:
10

 -
 C

Y
T

5-
49

66
-V

74
G

-5
13

4

http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=CYT54966V74G5134
http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: CYT54966V74G5134
		2022-08-31T11:14:16-0300
	Câmara Municipal de Bebedouro
	Assinatura


		2022-08-31T14:31:12-0300
	Câmara Municipal de Bebedouro
	Assinatura




